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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PRO POSTA ATRAVÉS DE REGISTRO Dr·: PREÇOS PARA 
FUTlIRA CONTRATAÇÃO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTTV A E CORRETTVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS A 
rROT1\ D1\ S D IVERS/\S CNJDADES AD rvn JSTRATlVAS (SECRETARI AS) DA PR EFElTURA 
MUNlClPJ\L DE ALTO SANTO. 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: SECRETi\Rl1\ D E SAÚDE / 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA D E OBRAS, INFR AESTRUTURA, 
RECURSOS HJTID RTCOS, ENERGIA E SANEAMENTO / SECRETARL\ D E ED UC1\ ÇAO, 
Clf '.NCU\ E TECNOLOGIA / SECRETA RIA DE CULTURA E TURJSMO / SCERETr\RlA D E 
ADMTNlSTRt\ÇAO / SECRE TAR.TA DE GOVERNO / SECRFTARJA DE AGRJCULTURA E 
PECUARJA / SECRFTARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 1\J'vIRIENTE. 
ÓRGÃO GE RENCIADOR DA ARP: SECRETARJA D E OBRAS E INFRAESTR UT URA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do 
D ecreto 10.024/ 19. 
FORNECIMENTO: Por deman<la; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira e regularida<le fis cal que se ja exigida nes te edital, do vencedor da fas e de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será ad judicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumen to contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
PREGOE IRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 
reabzará os procedimentos de recebi mento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, con<lução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudjcação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eqLÜpe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edi tal e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Eguipe designada por ato do titular do Poder Executi vo Munici pal, formada 
por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a 
realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titu lar do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
Licitação por meio clctrônjco e promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 
D .O.E.: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade convenia<la com o 
Município de ALTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 
de Janeiro de 2021, https://bllcompras.com/Home / PubLicAccess (Bolsa de Licitacões e Leilões) 
"r\ cesso Jdentificado no link - acesso publi co . 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da So]jcitaçào de Despesa procedente das Secretarias 
requisitantes da A. R.P. , conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Deverá ser adotada a modal idade licitató ria PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 
DE PREÇOS, tendo com cri tério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com 
fund amento da l ,ei Federal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como 
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçoes posteriores - 1,ei de Licitaçoes, da Lei nº 8.078, de 
l l / 09 / 1990 - Cód igo de Defesa do Consumidor, D ecreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de t\gosto de 20 14, Lei Compl ementar nº 
l 55 / 20 16, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, D ecreto 
Municipal nº 017 / 20 17 de 20 de Março de 2017, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título V il -A da Consolidação das Lei s do Trabalho, e demai s normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
O uso intensivo dos veículos da fro ta própria e/ ou vincu lada nos serviços pertinentes às atividades da 
Prefei tura Munjcipal de ALTO SANTO requer a contratação de prestação de servi ços de manuten ção 
corretiva e preventiva dos mesmos, a fi m de mantê- los sempre em perfeitas condiçõe~. de uso. Para tanto, 
a con tratação de ofic ina especializada em manutenção veicular que disponha de instalações, 
equipamentos, ferramentas e pessoal técnico qualificado é fator preponderante para o alcance dos 
obj etivos pretendidos com a contratação, levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades 
Administra tivas não conseguirão realizar suas atividades e o atendimen to à população que é o objetivo 
maior de qualquer administração pública, o u seja, oferecer serviços de qualidade a população. 

Considerando ainda, que a P refeitura Municipal de ALT O SANTO não dispõe <le servidores 
especializados, in staJações e respectivos equipamentos e ferramentas para a manutenção e reparos dos 
veículos, e zelando pela segurança dos usuários, bem como a obrigação de p rimar pela conservação do 
patrimônio público, faz -se necessária a contratação de empresa especial izada na prestação dos serviços 
ora sendo licitado. 

r\ presente proposição de contratação tomou corno bas.e o princípio da teoria de livre mercado, no qual 
os fornecedores concorrem na busca de o ferecer o merfor preço por lote, sem com isso comprometer a 
qualidade, a confiabilidade, a continuida<le de serviço. T al princípio trará benefícios e economia 
substanciai s ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem es tar o rien tadas para garan tir e 
maximizar a qualidade e a quantidade da pres tação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 

Este termo segue n rito refe rente ao Artigo 6º, Inciso I1 da Lei 8666 / 93, alterada pela Lei 8883 / 94, ao 
di sposto no 1\nigo 3º, incisos l , l] e Tll da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência 
para nortear a prestação dos serviços, para atender as neces sidades das Secretarias Requisitantes, para que 
o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade 
definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercad o e qualidade 
nos serviços, visando à fo rmação de contra to . 

OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem po r ob jetivo o levantamento e caracterização das especificações 
dos serviços a se rem executados, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da 
di sponibil idade dos recursos orçamentá rios para fi m de balizar a contratação, ass im como estabelecer ~ 
prazo, local de entrega, fo rma de forneci mento, pagamento e co ndições de execução contratual do objeto, 
e, que o procedimento legal seja efe tuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração 
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pública municipal, tendo por fi.naliJade definir elementos que norteiam a contratação de empresa parn a 
futura contratação do presente termo. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇAO DOS 
UND SESA SAS SEINFRA SEDUC SECULT ADM GOV SEAGRI SEDUMA 

SERVIÇOS 
PRLST \Ç\O DE 
s1~R n c;os DE 
\ \..\'.'sl'TEM;.\o 
PRJ'\'"~TI\. \ 1-: 
CORRl ·TI\ .\ 
VEÍCULOS 
PEQUENO PORTE 
(VEÍCULO TIPO 

IIOR'\ 8111) JUS 611 1Sil I S!I 1511 1.:;11 
PASSEIO E AFINS) --- ---

\T~Cl 'LADOS !•: 
PER l'l i~C:EN'IVS 
\S Dl\'ERS \ S 
1·,1D \Dl ·:s 
.\D .\11, ISTl~\Tl\',\ S 
DO i\ ll'. :°' IC: Íl'IO D! ( 
·\!.TOS \NTO. 
PRJ!ST.\ÇAO DE 
SI\R\' IÇOS DE 
.\L\, l 'TI i\iÇ.\O 
PRl,VL:,Tl\'A E 
CORRl!TI\ A 
VEÍCULOS MÉDIO 
PORTE 
(VEÍCUJ;-OS TIPO 
UTILITARIO, 

IIOR,\ 50 --- 1\10 --- --- --- 21l\\ 2\lll 
PICK-UP'S, VAN'S 
E AFINS) 
\'11'.Cl 'l.!\DOS E 
P 1-:IZTI •:1'. CI !NTES 
\S Dl\' l •:RSAS 
l >-IDADF.S 
,\l)i\ !IN ISTR\TI\'AS 
DO t\ll 'NJCÍPIO DE 
.\LTO S \NTO. 
PRESTAÇt\O DF 
SERVI ÇOS DE 
\ l..\, l Tl:;-..;Ç.\O 
l'RIC:\ ' l i'-Tl\ ' \ " CORRETIV1\ 
VEÍCULOS 
GRANDE PORTE 
(ÔNIBU,?, 
MICROONIBUS, 
CAMINHÕES E IIOR.\ 3011 til 8llil 7.'ill --- --- --- l.'il 1 ---
MÁQUINAS 
PESADAS) 
\ ' l :°'Cl 'U\DOS L•: 
PERl'li\:Cl::1':TES 
.\S Dl\' l'RSAS 
1 ·, LD:\ D I •:S 

QTDE 
TOTAL 

1.565 

550 

2.010 

\D.\11,JS"l'R.\Tl\' ,\ S 

~V DO \ tl '!': ICÍ PIO DI". 
\!.TO S.\NTO. 
l'Rl •SJ'\C,\ U Dt •: 
SFR \'](;os DE 
\1 \:--l ''ff:--Ç'ÍO IIORi\ --- '.!() 21 --- --- --- --- --- 41 
PR.1-:\ 1::--TI\' :\ E 
CORRl•TI\ .. \ DI·: 
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MOTOCICLETAS 
VINCL:L·\DOS F 
l'Lll"l'E'.\:CENlºf<:S 
r\S D l\'JC:RSr\S 
ll>ilOr\í)hS 
,\Dí'víl NlSTR,\TIV i\S 
OU :VIL'NICÍ PI O DF. 
r\LT() Sr\]\jTO .. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o cri tério de julgamento da licitação ser o MENOR PREC; o POR LOTE por ser aquele que 
melhor reflete os anse ios da li citação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista 
que os serviços agrupados em lotes sào similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores 
in ignjficativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 
proporci onando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos 
senriços, já que a unida<le gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como 
maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de 
julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tela se torna inviável por wversos fatores como: 
íalta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fisca li zar os diversos contratos, 
perca de eco nomia de escala e inviabilidade técnica, além do número red uzido de servidores para 
gerencias os <l iversos contratos possíveis. D estarte, podemos concluir c1ue a defini ção do objeto da 
licitação pública e as suas especificidades são discricionárias , competindo ao agente administrativo 
aval iar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação . 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar cm 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a .Administração venha a celebrar 
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos 
contra tos adm inistrativos. A Administração, com essa decisão justificada, vis::i aumc.:ntar o desconto 
oferecido pelas empresas licita ntes devido ao ganho de escala no fornecimento dos serviços a sc.:rem 
contratados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens se jam dividi<los entre 
vários Jjcitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o 
planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse 
Público. 

Importante salientar ainda gue esta t\dministraçâo pretende contratar serviços que no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aos 
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços 
em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Tl'mas Po!ê11Jicos sobre Urita(Õl:'S e Co11tratos", vários autores, da editora 
Malh eiros, na página 74, o segui nte trecho: 

"( .. ) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuição d e custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, n1enor o custo 
unitário, que em decorrência do barateamento do 
custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da m argem 
de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)". 
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Corrobora do entendimento supramencio nado, em julgado, o Tribunal de Co ntas da U nião, quando 
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto lici tado em itens, po r considerar que a reunião 
do objeto cm um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, 
afasta a possibilidade de res trição indevida à competitividade. (Acó rdão 1.167 / 2012 -TC 000.43 1 / 2012-
5 - TCU - Pknário - Relator: J osé J o rge) . 

Essa m esma Corte se pronuncio u através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sen tido: 

" .. . a questão da viabilid:1de do fracionamento deve 
ser decidida com base em cada caso, pois cada 
obra ten1 as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada 
no caso concreto" . 

D essa forma, ve rifica-se c.1ue o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto 
em itens dis tintos deve ser auferida sempre no caso concreto, <levendo ser aplicada a opção mais 
vantaj osa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitivida<le. 

,\ ss im, dentro da competência di scricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
crité ri o de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necess idades e eficiência 
adm ini strativas no presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços do Município <lc ALTO SANTO/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

1. PROVISORIAMENTE , tTtediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto co ntratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenci ada pela contratante; 
2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após verificação <la 
quaüdade e da quantidade do obj eto, certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas fo ram 
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 
3. P ara os p rodutos/serviços ob je tos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
da(s) un.idade(s) gestora(s) do Município de ALTO SANTO/ CE. 
As infurmaçôes necessárias para emissão da fatura e no ta fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora (s) . 
4. No caso de co nstatação da inadec1uação do produto/ serviços fo rnecido às normas e ex1gênc1as 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a admini stração os recusará, 
devendo ser de imediato o u no p razo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condiçôes, sob pena de aplicação das penabdades cabívei s, na forma da lei e deste instrumento. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
1. t\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não oco rrer interposição de recursos, po<lendo ser 
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjud icação ficará exclusivamente a 
cargo da Autoridade Competente. 
2. t\ homologação dar-se-á exclusivamente pela au toridade competente. 
3. Após a homologação <lo res ultado da licitação, os preços o fertados pelos licitantes vencedores dos 
lotes, serão registrados na Ata de Regis tro de Preços, elaborada con fo rme o Anexo do edi tal. \ 
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3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos Licitantes que ace itarem cotar o produto / serviço com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
4. Os licitantes classificados cm primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito. 

5. Quando o ve ncedor não comprovar as cond ições habili tatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, ass inar a ,\ta de Registro de Preços. 

6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados rodos os atos do procedin1ento e as 
ocorrências relcvan tes. 
7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar nu revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O ~funicípi o de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETA RIA, assinará contrato com a(s) 
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da dara da convocação 
expedida por esse ó rgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
urna vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da ass inatura do mesmo, a autoridade superior deverá extin6ruir os efeitos da homologação 
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis . 
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro Licitante, 
observada a ordem de quali ficação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
4- O licitante que, co nvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação fals a, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de r\T .TO SANTO e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais com inações legais . 

DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recu rsos da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, a ser informada da lavratura do contrato. 
2. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação 

DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscaliza r a entrega dos bens e/ nu serviços, anotando em regi stro 
próprio todas as oco rrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica cnrresponsabi lidade da Administração ou de seus agentl'.s e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei redera] nº 8.666/93 e suas alterações. 

l 
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3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
eventualmente envolvidos, determinando o que fo r necessário à regularização das falhas ou defeitos 
nbservadns e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
4 - No interesse da CONTRr\ T ANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse Limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° 
e 2 ", inciso fT da Lei n" 8666/93. 
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ J º e 2º, da Lei 
nº 8.666/ 93. 
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
sup ressões que se fizerem necessárias. 
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO . 1 

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a 
todas as disposições constantes da Lei º . 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 
DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão efetuados mediante 
expedição de ORDENS DE SE RVIÇOS, por parte da aciministração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos dos serviços a serem prestados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e dispo nibilidade financeira da CONTRATANTE. 
O OBJETO deste certame deverá ser execu.tado em con formidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens sebruintes e por pessoa auto ri zada para o 
recebimento por cada Unidade Gestora. 
O PRAZO de entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou de acordo 
com cada serviço a ser executado, cm conformidade com a tabela de hora do fabricante e aceito pelo 
contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil no 
endereço do órgão / entidade previamente estabelecido na ordem de serviços, em horário comercial. 
Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por motivos alheios à 
vontade da CONTRATADA (caso for tuito ou força maior), desde que devidamente justificados pela 
CONTRATAD A, em até 0 1 (um) dia útiJ antes do término do prazo de en trega, e aceitos pelo órgão 
contratante. 
Os serviços licitados / contratados deverão ser prestados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e di sposições constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisc1uer ônus de o rigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais n.:sultantes do 
fornecimento que lhes se jam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou subs tituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzi ndo essa responsabilidade a 
fiscalização o u o acompanhamento pelo órgão interessado. 
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota f-iscal / Fatura 
ap resentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
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O "ates to" fica condici onado à veri ficação <la conformidade da ota Fiscal/fatura apresentada pela 
Contra tada com os serviços efe tivamen te prestados. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância qu e impeça a liquidação da despesa, o pagamento fi cará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneado ras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a co mprovação da regularização da si tuação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, propo rcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíve is, caso se constate que a Contratada: 
Não produz iu os resultados acordados; 
Deixou de execu tar as atividades contra tadas, o u não as executou com a qualidade mínima ex io-ida· . b , 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento . 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
Será considerada como <lata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento . 
A Contratante nào se responsabili zará por qualquer despesa que ven ha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor dev ido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 
nn período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, ado tando-se n critério "pró
rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
D everão ser emitidas fatu ras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgo tamento do 
objeto , por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
Em co nfo rmidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
Os preços serão rea justados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - TPC.A, do 
] nstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - TBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V= variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
nu decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
CONTRATAD A, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la pnr meio de correspondência à 
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas 
decimais. 
Caso a CONTRATADA não solici te tempcstivamente o reaj uste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a p recl usân do di rei to; 
Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato . 

M 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Serviço. 
2. Proporcionar à CONTRr\T,\DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a Lei Federal n" 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o obje to deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá o u justificará de imediato. 
4. Notificar a CONTR1\TAD A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato . 
6. Determinar o horário da realização da prestação dos serviços podendo ser variável em cada local e 
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observânci a das leis trabalhi stas. 
7. Ap1icar as penalidades previstas cm lei e neste in strumento. 
8. l ndicar os loca is onde serão entregues/ pres tados os produtos/ serv iços. 
9. Exigir o cum primento de todos os compromissos ass umidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
1 O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas correti vas necessári as. 
11. Exigir da Contratada, a qualc.1uer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
12. Receber o objeto do contrato, através dó Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
cm co nformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Executar o objeto cm conformidade com as condições deste instrumento. 
2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes na prestação dos serviços, 
e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do con trato, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO S1\NTO proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual 
4. Para cumprimento do previsto neste subirem, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da notificação. 
5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam o u venham a incidir sobre a execução 
do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das lei s 
trabalhi stas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, ap licáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual, não transferindo a responsabi1idade à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
S1\ NTO para nenhum fim de llireito. 
6. Prestar imed iatamente as infnrmaçôes e os esclarecimentos que venh am a ser solicitados pela 
PREFElTlTRA MllNlCTPAL D E ALTO Sr\ N TO o de 24 (vinte e quatro) horas. 
7. Cumprir, c1uando fo r o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Admini stração. 
8. Providenci ar a substituição de qualquer profissio nal envolvido na execução do objeto contratual, cuja \ 
conduta seja considerada indesejável pel a fisca lização da PREFEITURA MUNICJPAL DE ALTO \_ 
SANT O. 
9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do di spos itivo no título II , capítulo V, da CLT, e na 
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Portaria n.º 3.460/77, do Mini stério do Trabalho, rela ti vos a segurança e higiene J o trabalho, bem como 
a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
10. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes !.imitados ao 
estabeleci do na Lei Federal nº 13.303/ 2016, tomando-se por base o valor contratual. 
l l. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, deco rrentes da sua 
culpa ou dolo, guando da execução Jo objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato da contratante p roceder à fisca li zação o u acompanhar a execução do 
contra tua!. 
12. Responder por todas as despesas diretas e ind iretas que incidam nu venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações re lativas a salá rios, previdência social, impostos, encargos sociais e 
outras providências, respondendo obriga toriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhi stas e 
específica de aciden tes do trabalho e legis lação correlata, ap]jcáveis ao pessoal empregado para execução 
do contrato. 
13. Repor itT1ediatamentc, sem ônus para a CONT RATANTE, as peças substituídas em decorrência de 
instalação incorreta, defeito ou persis tência do p roblema objeto da revisão. 
14. Arcar com todos os ô nus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, co mercial, 
trabalhista, civi l e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
15. Expedir orçamentos detalhados vinculados a uma ordem ele serviço relativos aos serviços autorizaclos 
pela CONTRATANTE. 
16. Responsab ilizar-se pela segurança e in tegridade dos veículos enqua nto estiverem sob seu do mínio e 
guarda. 
17. Comunicar a CONTRATANT E, com antecedência mínima de 24 (vin te e quatro) horas, qualquer 
alteração no orçamento dos serviços e horários apresentados, os qua.i s serão reavaliados e, cabenclo, 
autorizado pela CONTRATANT E . 
18. Deverá fazer constar no orçamento aprovado pela CO N TRATANTE, o prazo da garantia dos 
serviços, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados após a en trega dos serviços. Durante 
este prazo a CONT RATADA estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem 
c.1uaisquer ônus adicionais para a CO N TRATANTE , res tabelecendo-se, após a correção, o prazo de 
garantia. 
19. Promover a orientação técn ico-mecânico junto aos motoristas da CONTR AT ANTE respo nsáveis 
pela co ndução dos veículos ob jeto do Contrato. 
20 . Nos casos de problema de pouca gravidade onde o veículo não possa ser deslocado até as instalaçôes 
da contratacla para peguenas manu tenções, encaminhar um mecânico para esta PREFElTURA 
MUNICIPAL D E ALTO SANTO num prazo de até 02 (duas) horas. 
21. A oficina deverá dispor de área coberta para atendimen to. 
22. Garantir os serviços de reboque em um raio de até 400 (quatrocentos) km. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATlVAS 
J. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princíp io jurídico da razoabilidade, o esca lonamento 
e tipificação de eventos sancionáveis em ed.i tais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de 
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, D istrito Federal e tvrunicípios, atendendo a recomenJação constante no 
subitem 9.5. l.l do ,-\córdão TCU / Plenário nº 1. 793/20 1 l , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, cnm respectivos 
prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
T- f or jar a classificação como microemp resa o u empresa de 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) pcc1ucno porte para ob tenção de tratamento favorec ido em 
li citações incenti\·adas ou n:io. ano. Acórdão TC U/ Pl. n" 307-1- / 20 11. 

lill"llifíiill' ... ___ liã>t1"ií11ttlOOI ........ B'IS . ~ 
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TI - D escumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durantt 
a sessão de licitação para LJuak1ucr manifestação na sessâc 2. Im ped imento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

pública, gerando n1multo e atrasos no certame. (quatro) meses. 

lll- Desistir do lance, sem jusrificativa, durante a sessà< 
3. fmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (se is) 

pública ou nào mantiver a proposta na fase de aceitação. 
meses. 

l\ '- 0,'ào aprcscnrar ou deixar de apresentar documen taçà< 
snlic irada no edital na fase de acei1açào da proposta 4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, ó (seis) 

habilitação ou na eonrrataçào. meses. 

\ '- Apresentar proposta comercial em desacordo com e 
Edital, ocasionando a frusraçào d o certame em qualque r 

5. Tmpedimento d e licitar pelo período de, no mínim o, 1 (um) 

sentido. ano. 

8. Impedimento de licitar pelo pt:ríc ,do de no mínimo 5 
VT- Apresentar documentaç:10 falsa durante a liciraçiio oc (cinco) anos. 
contratação. 9. Comunicar ao i\finistério Público Estadual e ou Federa 

para apuraçõe s de sançôes de o rdem penal. 

\ ' ] 1- );ão manter as condiçôes habilitatórias d urante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
preços. 

(seis) meses. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 
\'111 - Não retirar a nora de ano. 

empenho/ não assinatu ra da Ata. 12 . Multa de, no mínimo, 10•:;,, (dez por cento) do valor do 
contrato /no ta de empenho. 

13. Advertência 

L'\- Entregar " objeto fo ra do prazo es tab elecido no edital 
14. Multa de, no m ínimo, 0,5 % (meio por cenro) por di:i de 

e termo de re fr n'.: ncia. 
atraso , aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

limitad a a 20 (vin te) dias. Após l) vigés imo dia pC>der:í ser 
considerada inexecução total ou parcial do objero . 

16. Advertência; 

X - Não efetuar :1 troca do obj eto, quando noti ficado, 
17. Jrnpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 
ano. 

durante :1 contr::itaçào. 
18. Multa de, no mínimo , lUº/., (dez por cento) do valor do 
con trato / nota de empenho . 

18. r\dvertên cia 
19. Multa de, no mín imo, 0,5'Yo (meio por cento) por dia de 

X l- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do mate rial não substitu ído, 
limitada a 20 (vin te) dias. Após o vigési mo dia poderá ser 
co nsiderada i.nexecuçào total OLl p arcial do objeto. 

21. Advertência 
Xll- Dei xar de: realizar ou atras,1r a in stalaç5o uu montagem 22 . l m pedimento de licitar pdo período ck, no mínimo, 6 

do (s) egu.ipamcnro (s) guando previsto no ed ital e termo (seis) meses. 
de referência . 23 . Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia ele 

atraso, aplicada sobre o valor do equipamentC>. 

XTTT- D eixar de entregar documentação o riginal exi1-,rida 21. Multa de, no mínim o, 10% (dez por cento) do rnlor do 
neste Edital durante a licitação ou contratação . contrato / nota de empen ho / valor total estimado para o item 

ou lote. 

XIV- Co mportar-se· de modo inidõneo na licitação ou 
Impedimento de licitar pelo período de, mínimo, 2 

con tr::i c::içào, causando prejuízo f\d mini stração 
24. no 

:l nu 
(doi s) anos. 

demonstrando ofensa :10 n rden::imento jurídico, ao 
regramento do edital, aos licitantes, à t\dm iniqração e à 

25. IVlulta de, no mínimo, 11)% (do por cento) do \·alor do 

socied ade. 
contrato/ nota de empenho. 

27. Imped imento ele licitar por 5 (ci nco; ano,. 
;(\ ' - Come1er fraud e tis cal durante a licitaçào ou 28. Multa ele , no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
conrrataçào. CC>ntraro / nota ele empenho. 

29. Comun icar ao Mini sté rio Público Federal e ou Estadual. 

•---••-•im'#w .. ,.,;1n111·r.,., '%t1®ftft'l'llit1Witfiii' .,w ~ ~ " ®D. ttffl~a>m ,w,.,.wr«·rr=~-------.................... .,.. .... -------•--• 
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X\' 1- N ão recompor nívei s de serviços acordados, guando 
csgoraclos os sanei< ,namc nr< >s prt'ipn os, regulares e 27. lmpedimenro de licitar com a Pi\llr\S pelo período de, no 
1ncrenres aos m< rn ir< iramcn ros técn ie< 1-< >pcraci< mal e mínimo, 1 (um) ano . 
admini strativo do ge renciamento con tra rual. 

XVI 1- Deixar de execu t:H c1uak1u er obrigação pac tuada ou 
28. 1 mpcdi menro de li citar com a Pi\.lt\ S por, no mínim o, 2 prevista em lei e no edital da presente licitação, em tJU C não 

se comin e outra penalidade. (dois) anos . 

X \ ' lll- Não celebra r conrraro, cm convocação dentro do 29 . Imped imento de Lici tar com l) município de r\ LTO 
prazo de rnlidade de proposta. SAN T O por, no mínimo, 1 (um) ano . 

32 . Impedimento de li cita r com a P:VI AS por, no míni mo, 2 
X IX- lnexec ução total , p revisto na Lei 8(,(,6 / 93 e Lei (dois) anos. 
1 O. 520 / 2002. 33 . Mul ta de, no mínimo, 20'Y., (vinte por cento) sobre o va lo r 

do contrato / nota de empenho ou valo r e.la parcela. 

34 . Impedimento de Li cita r com a PM t\S por, nu mínimo , 1 
XX - lncxcc ução parcial do obje to prcvistu na Lei 8666/93 (um) ano. 
e Le i 10.520/ 2002. 35 . Multa de, no mín imo, 10% (dez por cento) sobre o rn lo r 

corn.:spondente a parte não executada. 

XXT- D enegri r ou caluniar cc1uipcs técni rn e do pregoeiro, 
bem como pessoas c1ue integram os processos da PMAS, 
cm raz:io de denúncias sob a acusação de direcio namento 34. Impedimento de licitar com a i\dmin is traçào Pública 
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal , Estadual , Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano . 
ap resentação de provas infundadas, cm processo 
admin istrativo in staurado. 

XX I I- Co mete r fraude fi scal no recolhimento de quaisguer 
35. D eclaração de inidoneidade tributos. 

X,'(III - D emo nstra r não possuir idoneidade para contratar 
com a Admi nistração em virnide de atos ilícitos praticados. 36. D eclaração de inidoncidade 

XXl \1- fru strar ou fraudar, mediante ajus te, combinação 41. Multa de aré 20% do faruramenro brutu do último 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterio r ao da instauração do processo 
proced imento licitatúrio público. administrativo . 

42. PubLicaçào extraord inúria da deci são condcnatúria. 

XX \ '- Impedi r, perturbar ou frau dar a realização de 43. 1\fol ta de até 20% do faturam enm bru to do úl timo 
4ual4uer ato de procedimento lici ta tó rio público . exercício anterior ao da ins tau ração do processo 

administrativo . 
44. Publ.icação ex traordi nária da decisão condenató ria. 

X,'{Vl- Criar, de modo fraudulen to ou irregular , pessoa 43 . Multa de até 20% do fa turamento Lruto do último 
ju rídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da in stauração do processo 
contrato ad ministrativo ; adm inistrativo . 

44. Publicação extrao rdinária da decisão condenatória. 

XXVl [- 1.fanipular o u fraudar o eguilfürio econômico- 45. Mul ta de até 20º/t, do fa mramenro bruto do C:l timo 
fi nance iro dos contrato s celebrados ex crcíc10 ante rio r ao da instauração do processo 
com a admini stração p C1bli ca admin istra ti vo. 

46 . Publicação extraordinária da deci são co ndenatória. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes ti vamcnte e indevidamente 
fundamentados , e a aceitação da jus tificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade 
ela conduta da co ntratada. Comprovado impedimento ou reconh ecida fo rça maior, devidamente 
jus tificado e aceito pela PMAS, a licitante vencedo ra ficará isenta das penal idades mencio nadas. 
3. a hipó tese da mul ta atingir o percentual de 10°/,, (dez por ce nto) sobre o valo r do contrato, a PMAS, 
poderá proceder a rescisão unil ateral do compromisso, hipó tese em que a vencedora também se sujeita rá 
às san ções admini strati vas previstas neste E dital. N a ocorrência de falha maio r poderá também ser 
aplicada a penalidade ele Decl aração ele Icloneiclacle para licitar ou contratar com a 1\drnin isrraçào Pública, l 
prevista no art. 7" da Lei nº 10.250/ 2002. \..,, 
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4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penali zada, amigável ou jucLcialmente, e poderão ser apLicadas cumulativamente 
às demais sanções previstas neste Ed ital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passívd da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
5. 1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para 
as análi ses devidas e para posterior decisão sobre a apLicação da sanção pela autoridade superior. 
6. 1\s multas serão reco lhielas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apLicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resc1sao, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
1. 1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XJJ e 
:'.\'V TJ do art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias , 
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) 1\migável, por aco rdo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo Aelministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) 
Judicial, nos tc:rmos da legislação vigente. 
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
2. Co nstituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibiLidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulaelos; 
d) O atraso inj usti ficado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à r\dministração; 
e) A paraLisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatenc:limen.to das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, ass im como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado ele faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro elo artigo 
67 <la Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) J\ alteração social ou a modificação da finaLidadc ou da estrutura da emp resa que prejudique a execução 
elo Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta re levância e amplo con hecim ento justificadas e determinadas pda 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 
!) A supressão, por parte da Administração, dos materiai s, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, ele 21 ele junho dc: 
1993 em caso de não concordância por parte da empesa; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra , 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 

l 
' 



· ·trn i'.ltt o , Jts · 

,ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

m) A suspensão de sua execução po r ordem escrita da Admini s tração, por prazo superior a 120 (cento e 
vi nte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da o rdem intern a ou gue rra, ou ai nda 
por repetidas suspensões que totaLizem o mesmo prazo , independentemente do pagamento obrigatório 
ele indenizações pelas sucess ivas e con tratualm ente imprevistas desmobilizações e mobil izações e o utras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou fo rça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento do di sposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penai s cabíveis; 
p) O reco nheci men to dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 desta Lei; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratad o com outrem, a cessão ou 
transfcrcncia, total o u parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regu lar execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As Li citantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fo rnecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão ele ética durante todo o processo ele 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": o ferecer, dar, receber ou soLicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor púbLico no processo de Licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo ele 
lici taçào o u de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas o u mai s lic itantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm nívei s 
artifici ais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, fal sificar, alterar ou o cultar provas em mspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do o rganismo financeiro multilateral, com o objetivo ele impedir materialm ente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção se ja impedir mate rialmente o exercício do direito de o organ ismo finance iro 
multilateral promover inspeção. 
2. Na hipótese de fin anciamento, parcial ou integral, por organj smo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembol so, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup tas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou 
obs trutivas ao participar da licitação ou ela execução um contrato financiado pelo organ ismo. 
3. Con siderando os propósitos dos itens acima, a Licitante vencedora co mo condiçã(, para a contratação, 
deverá conco rdar e autori zar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiad o, cm parte nu 
integralmente, por o rganismo financeiro multilateral , mediante adian tamento ou reembolso, permitirá 
c.1ue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à ]jcitaçào e à execução do contrato. 

l 
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4. A. contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 
lei, se comprm·ar o envolvimento de representante da empresa contra tada cm práticas corruptas, 
fraudulen tas, co nl uiadas ou coercitivas , no deco rrer da licitaçào ou na cxccuçào do contra to financiado 
por orgarusm o financeiro multilateral, sem prejuízo da s em.ais m edidas administrativas, criminais e 
o veis. 
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I ' ,e1son wil ,on s Pereira 
Pre Ofic · 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 

CON TRATO 
PREFE ITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

r\ PRF.FFJTUR,,\ 1\-fUNICl PAL D E ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa 
jurídica de direito públi co interno, com sede a , ALTO SANTO, Ceará, 
inscrita no CN PJ / MP sob o nº , neste ato representado pelo (a) 
Secretário(a) de Sr. (a) , portador(a) do CPF nº. 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
__________ , com sede à , inscrita no CNPJ sob o nº. 

representada por portador(a) CPF nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , cm conformidade com o que 
precei tua a Lei Federal nº . 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 
nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teori a Geral dos Contratos e 
di sposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. 1 .Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , di sposições da 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990-Código de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 201 6, de 27 de outubro 
de 2016, D ecreto f ederal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, D ecreto Municipal nº O 17/ 201 7 de 20 
de março de 2017, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera o título VTT-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e dem ais normas pertinentes e, ainda, pelas djsposições estabelecidas no presente 
contrato . 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2. 1- SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVJ~S DE REGISTRO DF PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ;\,Ir\N UTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PE RTENCENTES OU VINCULADOS ;\ 
FROTr\ DAS DIVERSAS UN IDADES ADMTNJSTRATTV1\ S (SECRETA RJ AS) D1\ PR.ErEITUR1\ 
MUN lCJP AL D E r\L TO SANTO, DE 1\CORDO COM O ANEXO l - TERMO DE RE FERÊ Clr\ 
DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D O PREÇO 
3.1 - ,-\ CONTRr\Ti\ NTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto desti.:: contrato o valor 
global do Lote __ de R~ ( ), sujeito ~ , 
as incidências tributárias normais. V 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a ljcitante vencedora, co rrerão por conta 
da dotação orçamentária nº : _____ _____ _____ _ 
elemento ele clespesa: _______ _____ , com recursos 
_ _ ___ _ _ ______ , consignado no Orçamento Munic ipal de 20_ . 

CLÁUSU LA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O contrato terá um prazo ele vigência até , a parti r da data da 
assi natura, poclenclo ser aclitacl o nos casos previstos no art. 57 e inci sos ela Lei Fecleral n". 8.666 / 93 e suas 
ai teraçôes pos terio res. 

CLÁUSU LA SEXTA- DAS ALTE RAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CON TRATO 
6.1. N o in teresse da CO NTlv\ TAN T E, o obj eto deste E dital, T ermo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido nu acrescido até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cen to) do valor inicial da contratação, 
fac ul tada a supressão al ém desse limite, por acordo entre as partes, confo rme disposto no artigo 65, § 1 º 
e 2 º, inciso II ela Lei nº 8666 / 93. 
6.2- No interesse ela Admirustração, o valor irucial atuali zado ela contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cen to) , co m fundamento no art. 65, §§ 1" e 2º, da Lei 
nº 8.666/93. 
6.3- ,-\ Licita nte Co ntra tada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes li citadas, os acréscimos ou 
supressões que se fi ze rem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lirrute estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - r\ fi scali zação do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
des ignado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em 
registro próp rio todas as ocorrências relacio nadas a execução e determinando o c1ue for necessário à 

regulari zação ele fa lhas ou defeitos o bservados. 
6.6 - A fi scalização não exclui nem reduz a responsabilidade da co ntratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração o u de seus agentes e prepostos, de 
conformidade co m o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Admini stração ano tará em regi stro próp rio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contra to, indicando dia, mês e ano, bem como o no me dos fu ncio nários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das fa lhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apo ntamentos à auto ridade competente para as providências 
cabívei s. 

CLAUSU LA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA D E PAGAMENTO 
E DO REE QUILIBRIO E CONOMICO 
7.1. Poderão ser firmados con tratos, que serão tratados de fo rma autônoma e se submeterão igualmente 
a todas as dj sposições co nstantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alteraçôcs e 
resc1sôes. 
7.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: O s serviços licitados / contratados serão cfetuaclos mediante 
expedição de O RD ENS D E SERVl ÇOS, por pan e da administração ao licitante vencedor, LjUe indicarão 
os quan titativos dos serviços a serem pres tados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
adm in istrativa, a necessidade e di sponibi lidade financeira da CONTRATANTE. 
7.2. 1. O O BJETO deste certame deve rá ser executado cm co nfo rmidade com as especi ficaçôes \_. 
estabelecidas nes te instrumento, prazos e horários previstos nos subitens segu in tes e pnr pessoa 
auto rizada para o receb imento por cada U nidade Gestora. 
7.2.2. O PRAZO de entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou de 
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acordo com cada serviço a ser executado, em con fo rmidade com a tabela de ho ra do fabricante e aceito 
pelo co ntratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil 
no endereço do órgão/ entidade p reviamente estabelecido na ordem de serviços, cm horário comercial. 
7.2.3. Não serão considerados como inadimplemento co ntra tual os atrasos ocasionados por motivos 
alheios à von tade da CO NTRATAD A (caso fo rtuito o u fo rça maior), desde gue devidamente justificados 
pela CONTRAT AD A, cm até 01 (um) dia útil antes do término do p razo de entrega, e aceitos pelo órgão 
contratante. 
7.3. O s serviços lici tados / co ntratados deverão ser pres tados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo ele Referência, nos anexos <l esse in strum ento e clisposições constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às no rmas vigentes, assumindo o co ntratado a responsab ilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ôn us de o rigem federal, estadual e mun icipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais resultantes do 
fo rnecimento que lh es sejam imputáveis, inclu sive com relação a terce iros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remove r ou subs tituir, às suas expensas, no to tal ou em parte, o objeto em que se 
ve rificarem vícios , defe itos o u inco rreções; 
b) Responsabili zar-se pelos danos causados diretamente à Admi nis tração ou a terceiros, decorrentes de 
sua cul pa ou dolo na execução do fornecimento, não exclu.indo ou reduzi ndo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o aco mpanh amento pelo órgão interessado. 
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "ates to", pelo servidor competen te, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Co ntratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
7.4.1. O "atesto" fi ca condicionado à verificação da con fo rmidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
7.5 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ai nda, circun stância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta h.ipótese, o prazo para pagamento in iciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, ·não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabívei s, caso se constate que a Contratada: 
7.6. l. Não produziu os res ultados acordados; 
7.6.2. D eixou de executar as atividades contratadas , o u não as executo u com a qualidade mínima exigida; 
7.7. Antes do pagamento, a Co ntratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habili tação da Contratacla, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
7.8. O pagamento será efe tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.1 O. A Contratante não se respo nsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7. 11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o valor devido deve rá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na 
variação cio l ndice Geral de Preços - D ispo nibilidacle lnterna (IG P-DI), divulgado pela [\mdação Getúlio 
Vargas, no período compreendido entre a <lata prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério 
"pró-rata temporis " para as atualizações nos subperíodos infe rio res a 30(trinta) dias. 
7.12 - D everão ser em itidas fatu ras de encerramento ao findar os víncu los deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por fi nal do prazo o u rescisão contratual. 
7.13- Serão clescnntados de (fo rma in tegral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes 
de indenizações ou de multas even tual mente registradas. 
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~ fF_R IJIJH, T"lfR .IFD E 

·ALTO SANTO 
·" Nosso Município Em Boas Mãos 

t t 

7. 14. E m co nfo rmidade com a legislação vigente, será permitido reajus te <los preços contratados, desde 
c1ue observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a co ntar da data da proposta o u do último reajuste. 
7. 15. O s preços serão reajustad os pela variação do Índice de Preços ao Consumido r Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de G eografia e Es tatística - lBGE , ocorrida no período acum ulado cm 12 (doze) 
meses, ado tando-se a seguinte fó rmul a: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajus te); 
V= variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x 'V) signi fica o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente ele reajuste. 
7. 16. CONTRATAD A, para obter direito à co rreção, deverá pl eiteá-la po r meio de co rrespon<l éncia à 
Secretari a, explicitando a fo rma de aplicação do índice e o valor reaj ustado em até 02 (duas) casas 
decimais. 
7.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e p ro rrogue o contrato sem 
pleiteá- lo, oco rrerá a preclusão do direito; 
7. 18. T ambém oco rrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido fo r fo rm ulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
8.1. PRO V1S O RL\MENTE, mediante recibo, para efeito de pos terior verificação ela confo rmidade do 
ob jeto co ntratual co m as especificações, devendo ser feito por pessoa credenci ada pela contratante; 
8.2. D EFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após ver ificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gesto r da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 
8.3. Para os produtos / serviços objetos des te certame, deverá ser emitida fa tura e nota fiscal em nome do 
da(s) unidade(s) ges tora(s) do Município de ALTO SANTO/ CE. 
8.4. As in fo rmações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) ges tora (s). 
8.5. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecid o às normas e ex igéncias 
especificadas neste edi tal, na ordem de compra e na propos ta vencedora a admi nistração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máxjmo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
co ndições, sob pena de apljcação das penaLidades cabívei s, na form a da Jei e deste in strumento. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Ado ta-se co mo cri tério de justi ça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o 
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão , abaixo descri tos, garantindo o 
direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de 
li citar e contratar co m a u nião, Es tados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação 
constante no subitem 9 . .S . 1.1 do Acórdão TCU / Plenário nº 1.793/ 20 11 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com 
respec tivos prazos de duração : 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
J- Forjar a class ificação como m icroempresa o u empresa J e peq ueno 

l m pedimento de lic itar pelo período de, no mínimo, porre pata obte nção de tr::itamenro favo reci do em lic itações 
incentivadas ou não. 1 (um) ano. 1\córdão TCU / PI, n" 3074/2011. 

ll - Descumpri r prazos estabelecidos pelo p regoeiro d urante a sessão 
Impedimento de lic ita r pelo período de, no mínimo , -1 de licitação para qualc1ucr manifestação na sessão p ública, gerando 

rumulto c atrasos no certame.:. (quatro) meses. 

li!lli!lliliJ-·'811iiiW--!:illlll-i&ne""v"'""_'"_wm-- m 11 .w ee •amwav1'mtti':tíreit:tfflttfflll®T ti' ·umsveener rwn: n- ?ttl'.i 
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TTl - Desisti r dn lance, sem justifica tiva, du rante a sessão públ ica m 
Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, ( 

não mantiver a propns t:1 na fase de aceitação. 
(seis) meses. 

1\'- J\;ào apresentar nu deixar de apresentar documentação soli ci tad. 
no edital na fase de aceitação da proposta, habi li tação ou na Impedimento de licitar pelo pe ríodo de, no mínimo, ( 
contra t::içào. (seis) meses . 

\ '- Apresentar proposra comercial cm desacordo com o E dital, Impedimento de licit::ir pelo período de, nn mínimo, 1 
ocasionando a frus raçào do ce rta me cm qua lgucr sen tido. 

(um) ano . 

\' l - t\ prcscn ta r doeu men ração falsa durante 
l mpedimcnro de licirar pelo período de no mínimo 5 

a lic itação ou (cinco) anos. 
contra ração. Comun ica r ao Mi ni srério Públ ico 1°'.s tadual e OL 

Federal para apuraçiics de sançcJes de ordem penal. 
\' IT- 1':ào manter as condições babilita tó rias durante a execução do 

1 mpedimentn de lic ita r pe lo período de , no mínimo, 
co ntrato ou da vigência da ata de regis tro de preços. 6 (se is) meses. 

lmpeclimenm ele licitar pelo período de, no mínimo, 
\ ' 11 1- N:1o retirar a nota ele 1 (um) ano. 

empenho / não assinatura ela Ata. l\[ulta ele, no mínimo, 1 O'Yi, (dez por cento) cio valor 
do contrato / nota de empenho. 

Aclvcrréncia 
l\[ u]ra de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

TX- Entregar o objeto fora do prnzu cstabckciclu nu edital e termo de atraso, ap licada sobre o valor do material n:i.o 
de refcréncia. fo rnecido, limi tada a 20 (1·inte) dias. Após o , ·igésimo 

dia poderá ser considerada inexccuç:1u total ou parcial 
do objeto. 

Advertência; 

X- J\:ão efetuar a troca do ob jeto, guando notificado, durante a 
Imped imen to de licitar pelo período de, no mínimo, 
J (um) ano. 

conrracação. 
Multa de, no mínimo, 10°/,, (dez por cento) do nlnr 
do contrato / no ta de em renho. 

Advertênci a 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por <lia 

'( 1- Substituir o obje to fo ra do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valo r do material não 
substi wído, limitada a 20 (,·inte) dias. ;\pós o 
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto. 

Advertência 

XTI- D eixar de realizar uu atrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de licitar pc:lo período de, no mínimo, 
6 (se is) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edi tal e termo de refe rência. 
i\ [ult a de, no mín imo, 0,5% (meio por cenro) por dia 
de atraso, ap licada sobre u rnlor du equipamcmo. 

XIII- Deixar de entregar documentação o riginal exigida nestt: Edital Mu lta de, no mín imo, 10% (dez por cento) do valor 
(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato/ nnta de empcnho / 1·alnr total estimado 
durante a lic itação ou contratação. par:1 o item ou lote. 

'( IV- Comportar-se de modo inidôneo na liciwçào ou conrra taçào, Impedi mento de licitar pelo P" ríodn de, no mínimo, 
causa ndo prejuízo a t\d minis traçào o u de monstrando ofe nsa ao 2 (dois) anos. 
ordenamento juríd ico, ao rcgramcnto do edita l, aos licitantes, à 1\lulta de, no mínimo, 10% ldcz por ccnrn) do ,·alor 
Ad ministração e à sociedade. do contrato / nota de empenho. 

Imped imento de licitar por 5 (cinco) anos. 
i\I ulta de, no mínimo, 10% (de z por cento) do rnlor 

XV - Cometer fraude fisca l durante a licitação ou co ntratação. do contrato / nota de empenho. 
Comunicar ao l\i[in istério Público Federal e ou 
Estadual. 

rw·· r ··· r ,., _., ?e e w -· ;m e··m ,,,e;~; · eu era xnl, ,ea"'wttW @··· e•-c em· nwt me lft'&tr ewe 
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\"VI- ;s..:ão rcc<lmpor 11Í\-c1s de serviços ac< irdad< is , quando 
esgotados os sanc1<inamcnros pn'ip rios, regulares e increntes aos Impedimento de licitar com :1 PM,\S pelo período 
monitc ,ramcn ros técn icei-< ipcraci < mal e admini strativo do de, no mínimo, 1 (um) ano . 
gerenciamento contratual. 

\'.\/11 - Deixar de executa r LJu ak1ucr obrigação pactuada o u prev ista 
Impedi mento de licitar co m a PM1\S pnr, nn cm lei e no edital da presente licitação, em LJUe não se comine outra 

penalidade. m ínimo, 2 (doi s) anos . 

XVUJ - 'ão celebrar contrato, cm connicação dentro do prazo de lm pcdimcnro de Licitar com o município de r\L TO 
validade de proposta. Sr\NTO por, no mínimo , l (um) ano. 

l mpedimento de li citar com a P1\il r\S por, no mínimo, 
2 (dois) anos. 

\" IX- lnexccuçào tota l, previsto na Lei 8666/93 e Lei 1 O.SW/2002. i\folta de, no mín imo, 21J' Y., (vinte por cento) sob re o 
valor do contrato/nota de empenho ou valor da 
parcela. 

Im pedimento de licitar com a p·1\ifr\S por, no mírümo, 
XX- lncxccuçào parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 1 (um) ano . 
10.520 / 2002. .i\-f ul ta de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor corrcspondrntc a parte não executada. 

XXT- D enegrir ou caluniar CLJUlpcs técnica e do pregoeiro, bem 
como pessoas LJUe inregram os processos da PMi\S, em razão de 
denúncias sob a acusação de di recionamento de certame, sem a lmpcdimc111 0 de lici1a r com :1 Administração Pública 

aprcscnraç:ío de pertinentes a apresen tação de Federal, E stadual, Municipal, pelo pcrí<icl<i de s provas ou provas 
infuncb.das, cm processo adm in.istrativo instaurado. (cinco) ano. 

XX I 1- Cometer fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos. 
D eclaração <le inidoneidade 

XXlll - D emonstrar n:'io possuir idoneidade para contratar com a 
r\dministração cm virtude de atos ilícitos praticados. D eclaração de inidoncitfadc 

XXI\/- Frustrar Oll fraudar, mediante ajuste, combinação ÜU Multa ele até 20% do farurnmenro bruto do último 
qualquer ou tro cxpedicntc, o cará ter competitivo de proccdimenro exercício anterio r ao da in stauração do processo 
liciratório público. administrativo. 

Publicação extrao rdinária da decisão condcnar<'>ria. 

XX.V- Imped ir, perturba r ou fraudar a realização de qualguer ato de Mulra de acé 20% do fanuamento bruto do último 
procedimento Licitatório público. exercício anterior ao da ins tauraç:io do processo 

administra tivo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X:XVI - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jm íclica para i'vlul ra de até 20% do faturamento bruto cio último 
partici par de licitação pública ou celebrar contraco adm ini strativo; exercício anterior ao ela in stauração do processo 

administrativo. 
Publi cação extraordinária da d.:cisão condenatória. 

XXVTl - Manipu lar ou fraudar o equ ilíbrio cc< rnê,mico-fi nancci ro Multa de aré 2ll% do faniramc nto bruto cio Ciltimo 
dos contraros celebrados exercício anterior ao da insrau raçào do processo 
com a administração pública admi ni strai ivo. 

Publicação extraordi nária da decisão condc na1 <iria . 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a ace itação ela justificativa ficará a critério ela PMAS que elcverá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. Co mprovado impedimento ou reconhecida fo rça maior, devidamente 
justif:ica<lo e ace ito pela PMAS, a licitante vencedora ficará isen ta das penalida<les m cnciona<las. 
9.3. Na hipótese da m ulta ating ir o percentual de 1 O'Yo (dez po r cento) sobre o valor do contrato, a P:\-fAS, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm guc a vencedora também se sujeitará l 
as saoçôes administrativas previ sta$ neste Edital. Na ocorrência de fa lha maior poelerá também ser 

'MM =emei• ® 'WWWw m ·Wtttt r:w zrrr wr ~wmwtt I ftr ttt:fm F~~k15%ci·· ,m w-- tr~ rrvmu1:Wtlbrxd!i'M$ 19 e twms me, 
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aplicada a penaLdade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002. 
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicial mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às demais sanções previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úte is a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documcn tos, co nforme di sposto no art. 38 da Lei n" 9.784/ 1999. 
9.5 .1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com nu sem manifestação, n processo será encaminhado 
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a ap licação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
9.7. As sanções ac1ui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas nu, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁU SU LA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Sou citar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Serviço. 
10.2. Proporcionar à CO fTRA T AD A todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal nQ 8.666/ 1993 e suas alterações. 
10.3. Fi scalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competen te, podendo, cm decorrência, 
solic itar providências da CONTRATAD A, que atenderá o u justifi cará de imediato . 
10.4. Notificar a CONTRATAD A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATAD A nas condições estabelecidas neste contrato. 
1 O.G. D eterminar o horário da realização da entrega dos serviços podendo ser variável em cada local e 
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhi stas. 
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.8. Indicar os locais onde serão en tregues / prestados os produtos /serviços. 
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo co m as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfe ições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias . 
10.11. Exigir da Contratada, a c1ualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
paga mento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais deco rrentes da execução 
deste Contrato . 
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, I1, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11 .1. Executar o objeto em conformidade cnm as condições deste instrumento. 
11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto 
do contrato cm que se ve rificarem vícios, defe itos ou incorreções resultantes na prestação dos serviços, L 
e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Prefeitura Municipal de 1\ LTO Sr\NTO, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão o u redução de sua responsabilidade o fato de a PREfEITURA 

Prefe itura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplíci o Bezerra, 198- Fone/Fax: (88 ) 3429.2080 
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rvI UN TCTPAL D E ALTO SANTO proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual 
11 .4. Para cumprimento do previsto neste subi tem, será co ncedido o prazo de 03 (três) <lias úteis, contado 
da notificação. 

11 .5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas c.iue incidam ou venham a incidir sobre a 
execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
trabalhistas, fiscai s e comerciais, e outras providênci as, respondendo obriga toriamente pelo fiel 
cumprimento das lei s trabalhi stas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, ap li cáveis 
ao pessoal empregado na execução contratual, não transferindo a responsabilidade à PREFEITURA 
MUt\ ICIPAL DE ALTO SANTO para nenhum fim de direito. 
11.6. Pres tar imediatamente as informações e os esclarecimentos c1ue venham a ser so li citados pela 
PREFE[TURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO o de 24 (vin te e quatro) horas. 
11.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabili zando-se pelo período 
oferecido cm sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
11.8. Providenciar a substituição de qualquer profi ss ional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta se ja considerada indesejável pela fiscalizaçã o da PREFE ITURA MUN lClPAL D E ALTO 
SA lTO. 
11.9. Responsabi li zar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capítu lo V, da CLT, e 
na Portaria n." 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem 
como a Legi slação correlata em vigor a ser exigida. 
l 1.1 O. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limi tados 
ao estabelecido na Lei Federal nº 13.303/ 2016, tomando-se por base o valor contratual. 
11. l l. Respo nsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
red ução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização o u acompanhar a execução 
do contratual. 
11.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações .relativas a salários, previdência social, :mpostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cmnprimento das leis trabalhistas 
e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução 
do contrato. 
11.13. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência 
de instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
11. 14. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial , 
trabalhista, civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
11.15. Expedir orçamentos detalhados vinculados a uma o rdem de serviço relativos aos serviços 
autorizados pela CONTRATANT E . 
11.1 6. Responsabilizar-se pela segurança e integridade dos veículos enquanto estiverem sob seu domínio 
e guarda . 
l 1.17. Comunicar a CO TRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
alteração no orçamento dos serviços e horários apresentados, os quais serão reavaliados e, cabendo, 
autorizado pela CONTRATANTE. 
11.18. Deverá fazer constar no orçamento aprovado pela CONTRF\ T1\ NTE, o prazo da garantia dos 
serviços, gue não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados após a entrega dns serviços. Durante 
este prazo a CONTR.t\ TA D A estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem 
quaisquer ô nus adic ionais para a CONTRATANTE, res tabelecendo-se, após a correção, o prazo de 
garantia. 
11.19. Promover a o rientação técn.ico-mecânico junto aos motori stas da CONTRF\TANTE responsáveis 
pela condução dos veículos objeto do Contrato. 
11.20. los casos de problema de pouca gravidade ond e o veículo não possa ser deslocado até as 
instalações da contratada para pequenas manutenções, encaminhar um mecânico para esta 

~.~~~· 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



rtrr Yt 

JHl]j;F E! I T 1) lt~ 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ld 

PRFFETTURA MU IC f PAL DE ALTO SANTO num prazo de até 02 (duas) horas. 
11.21. A ofic ina deverá dispor de área coberta para atendimen to. 
11 .22. Garantir os serviços de reboque cm um raio de até 400 (quatrocentos) km. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12. 1. As Licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fo rnecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
Licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste ite rn, definem -se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servido r público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudul enta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
Lcitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esc.1uematizar o u estabelecer um acordo entre duas ou mai s licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes o u prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coerciti va": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) " prática obstrutiva": 
(1) des truir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa s aos 
representantes do organjsmo financeiro multilateral, com o objetivo de impeilir materialmente a apuração 
de alegações de prática pn:vista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito Jc o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
12.2. Na hipó tese <le financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi lateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fí sica, para a 
outorga de co ntratos financiados pelo o rganismo se, em qualquer n10mento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou pnr meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenta s, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato fin anc iado pelo 
orgarusmo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Lcitante vencedora como co ndição para a 
contraração, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de:: o contrato vir a ser fina nciado, em parte 
ou integralmente, por organi smo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembo lso, pe::rmitirá 
c1ue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à Li citação e à execução do co ntrato. 
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, apLcará as sanções administrativas pertinentes, previ stas 
em lei, se:: comprovar o envol vimento de representante da empresa nu da pessoa física con tratada em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no deco rrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por o rganismo financeiro multilateral, sem prejuízo e.las demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. r\ inexecução total o u parcial do contrato enseja a sua rescisão, se ho uver uma Jas ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 8 1 e.la Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06 / 93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XV11 do art. 78 da lei 8.666 / 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ~ 
observado o dispos to no art. 109, "l", letra "e' ', da mesma lei; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conven iência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo Admini strativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666 / 93; c) 
Judicial, nos termos da legi slação vigente. 
13.2. r\ Rescisão admi ni stra tiva o u amigável será preced ida de au torização escrita e fundamentada da 
autoridade competen te; 
13.3. O s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
2. Co nstituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cl áusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fo rnecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) .t\ paralisação do servi ço o u do fornecimento, sem justa causa e prévia cotTnmicaçào à Administração; 
f) O desacendimen to das determinações regulares da auto ridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, ass im como as de se us superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fo rma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) J\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) 1\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Con trato; 
k) Razôes de interesse público, de alta relevância e ampl~ conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima auto ridade Administrativa a que es tá subordinado o contratante e exaradas no processo 
1\dministrativo a que se refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiáis, acarretando modificações do valo r inicial do 
Contra to além do limi te permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 cm caso de não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) di as, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito o u força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento cio disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penai s cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de resci são administrativa prevista nn art. 
77 desta Lei; 
cv 1\ subcontratação torai ou parcial do seu obj eto, a associação do contra tado com outrem , a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual , bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejud ique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Poro da Comarca do Município de ALTO SANTO - C:e, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja o u venha a se r. 

______ _.w ................ .-11R-..... -&h ... :rtmr:tw •Mt fm! E™.-:rt r ·nerMm1&W'JMi/il1WMtnt11r1#t%it a m~1tm,m 1Mrltt/iW .wmee 
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E ass im, por es tarem justos e aco rdes, após udo e julgado conforme, as partes ass inam o presente 
instrumento, cm 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também 
o ass inam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

r\ L TO SANTO - CE, __ de _______ de __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N.º ___________ _ 

2. -------------------
CPFN.º ________ _ 

ltlíttwilillli' .. __ illliliil.....i-----·-w,· .,.1%TW1%&t--1%®Ji""'" .. ~ tti'V'tt'mh W ~tmi ·fflttltt)4M· Yfwtttt tttt!lWr~,IJll--;=w&-itW:llLú.llJ--Wl,ift *---· ,iilW.,;tt __________ };!,';,:;;:r;;;a 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

A empresa inscrita no CN PJ n.º , com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que 
se refere a habilitaçào jurídica, qual ificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a 
Fazenda Nacional , a Seguridade Social , FGTS e a CN D T. 

_ __________ de _ ________ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra , 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

A empresa , in scrita no CNPJ n.º , com sede 
____________ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

V 

-----Mb.!l!ll..,o,,,,,,,;"'1
1

t 1::&1 :?!mi ·~!ffll~.@.t '~ffi'íM;iiiifsk.#i$00 .·~~ ...... ---------.-----
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ANEXO V 

D E CLARAÇÃO NOS TE RMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa CN PJ nº. com sede 
declara, cm atendimen to ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n." sob as penas da lei , para todos os fins de direito a c1ue se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licita tório, junto ao Município de :\ LTO Si\ NTO, 
Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27 / 1 ü/ 1999 , publicada no 
DOU de 28/ 10 / 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da ConstitLÜção Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos cm trabalho no turno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos cm trabalh o algum , salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendi z, desde c.1ue maior de 
14 (guatorze) anos, deverá decl arar essa condição. 

t ·wenrm r tttt m r téww~- tfíl:ffi! ,Mm• rtmtf'f 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

t\ empresa CN PJ n.º com sede 
_____________ _ , D eclaro (amos) para todos os fi ns de <l ireito , especificamente 
para participação de licirnção na modalidade de p regão, que estou (amos) sob o regime de microempresa 
ou empresa de pec1ucno porte, para efeito do dispos to na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 , de 07 de Agos to de 20 14 e Lei Complementar nº 
155 / 20 16, de 27 de outubro de 2016. 

_ ____ _ ,_ de _ _______ de 20_ 

(Ass in atura, nome e N úmero da Carteira de Identidad e <lo D eclarante) 

Prefe itu ra Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------------

Eu, , portador(a) do RG nº e CPF nº 
________ , residente e domiciLiado (a) à , ocupante do cargo de 

ela empresa inscrita com o CNPJ nº 
____________ , co m sede à , declaro para os devidos 
fins c1ue não renho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assi natura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sóci os da empresa (SEPARAD AMENTE), se for o caso. 

--IIIÍlll~-Ü!Ml-·lf•1t......a·----""'t' maãw.»rí&' 1 lM IIIO'ftffl?M:4!. &W~U tM1r1N&:Mf 1Hffl!N-- @WttM?tttrertt ""'ffl m, 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, , po rtador(a) do RG nº , corno 
representante devidamente consti tuído da empresa ________________ , inscrita com 
n C:NP.J nº , co m sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (iden tificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Li citante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, in fo rm ado, d iscutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato dn 
Pregão Eletrô nico Je nº , por qualq uer meio o u por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de ap resentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não fo i informada, di scutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão E letrô nico de n º , pnr qualquer meio nu por qualquer pessoa; 

(c) que não ten tou, po r qualquer meio o u por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fa to do Pregão E letrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Je nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da ad judicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresen tada para part1c1par do P regão Eletrônico de nº 
_____ _ __ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer in tegran te de (Órgão licitante) an tes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(D que está plenamente ciente do teo r e da extensão desta declaração e gue detém plenos poderes e 
informações para fi rm á-la. 

______ , _ _ de _________ de 20_ 

(Assi natura, nome e úmero da Carteira de Jden tidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Sa nto - Rua: Co ro ne l Simp lício Bezerra, 198- Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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ANEXOIX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----------
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de ---------

r\os dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme dcuberação da Ata do Pregão Eletrônico N º 
________ do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, 
Sr. (a) _____________ , Secretário (a) de , portador(a) do RG nº 
-------- e CP F nº _________ , e pelos representantes legais dos detentores do 
Rec,istro 

õ de Preços , Sr.(s) representantes legal(is) das emprcsa(s) 
_________________ , inscrita(s) com o CNPJ nº , todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP N º 
__________________ , e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 
de 07 de julho de 20 l l que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setem bro de 2019, Lei Municipal nº 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto 
Municipal nº O 17/ 2017 de 20 de janei ro de 201 7, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título VIT-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1\ presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação 

para --------------------------------------
<le acordo com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital 
de Pregão eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas 
de preços apresentadas pelos fornecedo res cl ass ificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva 
ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do lici tante vencedor na 
sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçôes exclusivamente 
por seu intermédio, podendo reali zar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo
lhes assegurada a preferência cm igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, conforme Art. 12. do D ecreto 7.892 de 23 de Janeiro de 20 13. O prazo de valida<le da ata de ' 
registro <le preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
I li do § :;~ do arl. ] _=) da Lei n~ 8.(1 (Jó, de l 993. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Reo-istro de Precos no seu aspecto 

h .! ' 

operacional e nas questões legais, cm conformidade com as normas das Lcgislaçôcs Federais vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Ge ·tora do Contrato, a recusa do 
detentor de registro de preços cm fornecer os bens no p razo estabelecido pelos ó rgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornece<lor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura da Ata <le Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez 
por ihrual período, desde que solicitado durante o seu transcu rso e, ainda ass im, se devidamente justificado 
e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Regis tro de Preços será exigida a comprovação <las 
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários <lesta 1\ ta <le Registro de Preços assumem as obrigações e responsab ilidades constantes 
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Co ntrato o controle e administração do SRP, 
cm especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do: Contrato as atribuições que lhe são conferidas 
conforme as Legis lações vigentes que regem.este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem com o 
aqueles decorrentes de remanejamento de quan titativos registrados nesta Ata, duran te a sua vigência. 
b) Fo rnecer os bens / serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a co nsuJ tas ao Município de ALTO SANTO sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigencia da Ara de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex igidas na licitação. 
e) Responsab ili zar-se pelos <lanos causados di retamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efe ito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 
f) Responder po r todas as despesas diretas e indiretas que in cidam ou venh am a inci<lir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transpo rte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual. r 
g) Prestar imediatamente as in fo rmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quan<lo implicarem em indagações de caráter técn ico, hipótese em que serão 
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respondidas no p razo de 24 (vinte e guatro) horas. 
h) Substituir ou repara r o objeto / serviço gue co mprovadamente apresente condi ções de defeito ou em 
desconformidade com as especi ficações do termo de referênci a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
contado da sua notificação. 

i) Providenciar a substi tuição de gualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja conside rada indesejável pela fiscal ização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com 
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua noti ficação; 
k) Cumprir, guando for o caso, as condi çôes de garantia do objeto, responsabili zando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsab ili zar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 1I, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria 10 3.460/ 77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como 
a Legislação correlata cm vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais 
estão relacionado~ e cm consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base 
para futu ras ac1uisiçôes, observadas as condíçôes de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 

Em conformidade com a legis lação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno n:únimo de 01 (um) áno a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geogra fia e E statística - IBGE , ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, ado tando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reaj ustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 

A CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá ple iteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria contratante, expLicitando a forma de apli cação do índice e o va lor reajustado em até 02 (duas) 
casas decimais. 

Caso a CONTRATAD 1\ não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o co ntrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do dire ito; 

Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for fo rmulado depoi s de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçôes previstas 
na legalidade da legislação vigente para estes atos. 

WW11tw:ttmtn 1rmrt rw rttm tt%%& -.,,......,...,.......,...._ __ _ 

Prefeitura M unicipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax :(88) 3429.2080 



l;i/;;.~flIUC't1U 4'=°'·~-

# ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

-
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
As aquisições / serviços dos ben s que poderão advir des ta Ata de Registro de Preços serão fo rmali zadas 
por meio de instrum ento contra tual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os 
participan tes / in tcressados (fornecedo res). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, nã0 cumpra o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fo rnecimento, terá o seu registro de preço 
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no in strumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao ó rgão gestor, competindo a es te 
convocar sucessivam ente por o rdem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos / serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especi ficações estabelecidas no 
edital de convocação, sendo que a inobservância des ta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades contratuai s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO 
PAGAMENTO 

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às normas vigentes, assunündo o contratado a responsabi lidade pelo pagamento de 
todos os impos tos , taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, LJUaisc1uer 
encargos judiciais o u extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lh es sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover o u substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm c.1ue se 
veri ficarem vícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admini stração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fisca lização o u o aco mpanh amento pelo órgão interessado. 

O prazo para pagamenco será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da N ota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competen te, da Nota Fiscal / Fatura 
apresentada pela Contra tada, que conterá o detalhamento dos serviços a serem prestados . 

O atesto fica condicionado à ve rificação da conformidade da Nota Fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efeti vamente executados. 

Havendo erro na ap resentação da N o ta Piscai / Fatura o u dos documentos pertinentes à contrntação, ou, 
ainda, circunstância c.iue impeça a liqu idação da despesa, o pagamento fica rá pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento inici ar-se-á após 
a comprovação da regulari zação da situação, não acarretando qualque r ó nus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregu laridade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíve is, caso se constate que a Co ntratada: l 
1. Não produziu os resultados acordados; 

t we · fw r •• sem nwm mwrwtt:t ~:n.wtn enm®e:ti: n t w n m: w w •• e 
Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 



'11M ML 

,i~li; í T 0 ft A"b E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

áftWt&Tt' 

2. D eixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualida<le 1T1Ínima exigida; 

Antes do pagamento, a Contratante reali zará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agê ncia e estabelecimento bancário indicado pel a Contratada, o u por outro mei o previsto na 
legis lação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em c1ue constar como emitida a or<lcm bancária para 
pagamento. 

A Co ntratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pel a Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valo r devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação 
do Índice Geral de Preços - Disponibiüdadc Interna (IGP-DI), djvulgado pela fundação Getúlio Vargas, 
no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamen to, ado tando-se o critério "pró
rata te rnporis" para as atual izações nos subperíodos in feriores a 30(trinta) dias. 

D everão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgo tamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

Serão desco ntados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes <le 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
Adota-se como critério de justiça e obecliência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalnnan1ento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descri tos, garantindo o direita de 
exe rcício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, D istrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no 
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU / Plenário n" 1.793/ 2011, art. 7° <la Lei 10.520/ 2002, com respectivos 
prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido en Impedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 

liciraçôcs incentiYadas ou não. 1 (um) ano. 1\ccirdàu TCU / PI . n" ]07--1- / 2011. 

r L- D escumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante " 
sc'ssão ele licitação para q ualquer manifestação na sessão pública Im pedimento de licitar pelo período de , no mínim o, ., 

gerando tu mul to e atrasos no ce rtame. (quatro) meses. 

III- D esistir do lance, sem justi ficati va, durante a sessão pública OL l mpedimcnro de licirar pelo período de, no mínimo, ( 
niiu rnanti,·er a proposta na fa se de aceitação. (seis) meses. 

I\'- ;\ião apresentar ou deixar de apresentar docurnentaçàc 
so licitad~ no edit~I m fa se de aceitação da propost~, habilit~çào Ol Impcdimenro de l.icitar pelo período de, no mínimo, ( 

na co n tratação. (seis) meses. 

\1 - r\ presentar proposta co mercial em desacordo com o F.dital Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
ocasionando a fru staçào do certame em qualquer sentid o. (u m) ~no. 
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\ 'l - , \ presentar documentado fa lsa durante 
1 mpedimen to de licitar pelo período de no mínimo 5 

a licitação Ol (cinco) anos. 
contr:uação. Comunica r ao Ministério Público Estadual e OL 

Federal para ap urações de sanções de ordem penal. 
\ ' 11 - '.'Jào manter as condições habilitatórias durante a execução 

Impedimento de licitar pcl<.l período de, no mínimo, 
do contrato ou da ,·igéncia da ata de registro Je preços. 

6 (seis) 1m:ses. 

Impedimento de licitar pelo período ,k, no mínimo, 
v ru- Não reti rar a nota de 1 (um) ano. 

empenho / não assinatura da Ata. i\.fulta de, no mínimo, 10'% (dez por cento) do valor 
do contrato/ nota de empenho. 

Advertência 
i\.lulrn de, no mínim o, 0,5 % (meio por cento) por dia 

1\: - r·: ntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, :1plicada sobre o valor dn material não 
te rmo de refrréncia. fornecido, limitada a 20 (vi nte) dias. Após o vigésimo 

dia poderá se r consider:1da inexecuç:io total ou parcial 
do objeto. 

r\clverrência; 

:(. :\ào efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
lmpecl imenro ele licitar pelo período de, no mínimo, 
1 (um) ano. 

c< lll rraraçà< l. 
tvl. ulta de, no mínimo, 1 U' Y:, (dez por cento) do valm 
do contrato / nora de empenho. 

Advertência 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cenro) por dia 

XI - Subsricuir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do ma reri ai não 
substinúdo, limitada a 20 (vinte) dias. t\pc'ls o 
vigésimo dia poderá ser considerada inexccução tota l 
ou parcial do objeto. 

Advertência 

XI 1- D eixar de realizar nu atrasar a instalação ou montagem do (s) 
I mpedimen to de licitar pelo período de, no mínimo , 
6 (seis) meses . 

equipamento (s) quando previsto no edital e te rmo de referência. 
Multa de, no mín imo, 0,5'% (meio por cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

:( 111 - Deixar de entregar documentação original exigida neste Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
Fdital (!;1uando da util iza~ão da Modalidade de Pregão do contrato / nota de empenho / valor rotai estimado 
Eletrônico) durante a licitação ou contratação. para o item ou lote. 

XIV- Comportar-se de modo inidônco na licitação ou contratação, Impedimento de l.icitar pelo período de, no mínimo, 
causando prejuízo a Adminis tração ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos. 
ordenamento jurídico, ao rcgramento do edital, aos licitantes, à Multa de, no mínimo, 10% (dez por ce nto) do valor 
Admini stração e à sociedade. do contrato/ nota de empenho. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
Multa de, no mínimo, 1U'Yí, (dez por cento) do valor 

)_'V - Cometer fraude fiscal durante a lic itacào ou contratação. cio contrato/ nota ele empen ho . 
Com unicar ao Ministério PC,bl ico Federal e ou 
Estadual. 

X\ 'l - Não recompor nÍ\'CI S de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos lmpedimcnro de licitar com a Pi\.lr\S pelo período 
monit<lramcnt<lS récnic< H>peraci, mal e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gcrenciamenm contratual. 

X\' 11 - Deixar de executar qualquer obrigação p:1ctuada ou prevista 
Impedimento de licitar com a Pi\.f t\S pnr, nn 

em lei e no edital da presente licitação, em c1ue não se comine outra 
mínimo, 2 (dois) :111os. 

penalidade. 

X\'III- Não celebrar contrato, cm crnwocaçào dentro do prazo de l mpcdimcnto de Licitar com o município de ALTO 
rnlidadc de proposta. SANTO por, no mínim o, 1 (um) ano. 
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lmpcdimenro ele licira r com a P.\f t\S por, no mínimo, 

XI X- 1 ncxecuçào rnral , previ sto na Lei 866ú/ 93 e Lei 2 (doi s) anos. 

1 ll.520 / 2002. J\fulra de, no mínim o, 20'Y., (,·inre por cento) sobre o 
valor du contrato / nota de empenho ou valor ela 
parcela. 

lm pedimenw de Licitar com a PM1\S por, nu mínimo, 
XX- Incxecuçào parcial do obje to previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 1 (um) ano. 
10.520/ 2002. i\fulta de, no mínimo, 10% (dez pnr ccnro) sobre o 

valor corresponelcnte a parte não executada. 
XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e J o pregoeiro, bem 
como pessoas que integram os processos da PMAS, em r::u .ão de 

Impedimento ele licitar com a Administração PúbLca denúncias sob a acus3çào de direcionamento de certame, sem a 
apresentação de provas pe rtinentes ou a apresentação de pro vas redera! , Estadual, Municipal , pelo período de 5 

infundadas, em proccsrn administrativo in staurado. (cinco) ano. 

XX ll- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tribmos . Declaraç:io de inicloneidadc 

X XIII - Demonstrar não possui r idoneidade para contratar com a 
t\dmini straçào em virtude de atos ilícitos praticados, D eclaração de inidoneidade 

XXI\'- Frustrar ou fraucbr, mediante aju ste, combinação ou Multa de até 20% do faturamcnto Lruro do último 
qualyucr outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo 
procedimen to licitaró rio púl,l ico. administrativo. 

PubLcação extrao rdinária da decisão condenatória. 

X.X\ ' - l mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato Multa de até 20% do faturam cntn b ruto do últim o 
de procedimento licitarório público. exercício anterior ao da in sta uraçào do processo 

administrativo. 
Publ icação extraordinária da Jecis:'io condenatória. 

XX\ 'l - Criar, de modo fraudule nto ou irregular, pessoa juríd ica Multa de até 20% do faruramcnn, bruro do último 
para participar de lici tação pública ou celebrar contrato exercício anterior ao da instauração do processo 
ad min istTati ,·o; administrativo. 

PubLcação ex traordinária da decisão co11dc11atc'1ria. 

XX\'ll- Manipular ou fraud ar o equilíbrio econômico-financeiro Multa de até 20% do faruramento bruto do últi mo 
dos concrntos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública administrativo. 

Publicação extraord inária da decisão condenatória. 

Serão considerados injustificados os atrasos nao comunicados tempestivam ente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. Comprova<lo impedimento ou reconhecida força 1T1aio r, devidamente 
justificado e aceito pela PMAS, a Lcitante vencedora ficará isenta das penaLdades mencionadas. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PM.J\S , 
poderá proceder a rescisão uni lateral do co mpromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará 
às sanções a<lmin istrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser 
aplicada a penalidade de Declaração de Ido neidade para li citar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no art. 7° da Lei nº 10.250/ 2002. 

r\ s multas porvenrura aplicadas serão Jescontadas dos pagamentos devidos pela Pi\[AS ou cobradas 
diretamente Ja pessoa penali zada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às <lemais sanções previ stas neste Ed ital. 
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O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer 
a defesa prévia no prazo de 0.5 (cinco) dias úte is a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada 
de documentos, co nforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 

Transcorrido o prazo de defesa prévia com o u sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 

As multas serão reco lhidas cm favor da Contratante, no p razo máximo de I O (de?:) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de o utras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART A-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de 
ALTO SANTO, a ser in fo rmada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro do município de ALTO SANT O, para conhecer das questôes relacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SIGNATÁRIOS 
r\ssinam esta A ta, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

ALTO SANTO (CE), __ de---- - - - de 20_ . 

Secretaria ________ _ 

Gestor da Ata de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO 
CON TRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. ------ -------------
Nome: 
CPF/ MF: 

02. ---------------------
Nome: 
CPF/ Mfo: 

~ 
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ANEXO X - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº PE-_______ - SRP 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secre ta ria de ___ _____ _ 
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHO R PRO POSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A FUT URA , DE RESPONSABILID AD E D A SECRETAlUA 

E EM CONFORMIDAD E COi\,f AS QUANTID AD ES 
C:ONST A TES DO ANEXO l DO EDlT AL. 
TIPO D E LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QTE. VL. VL. 
UNIT. GLOBAL 

1 xxxxx xxxxxx::x 
2 xxxxx xxxxxx::x 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor global da proposta: R$ ___ ( __ _________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de _______ _ 
Prefeitura M unicipal de _ _ _ _ _ 
CONTRATANTE 

RF.PRESF.NTANT F. 
EMPRFSA. ______________ __ _ 

\ ~-Wi - wwnlWtt ffl . • ,_ ~ ~ . ..,."·,.---·-----------==-
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